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"RSTADO DO CF.ARÁ
I~ECRETARTA DA FAZENDA

/'" o Ad o o o 'T'. oh ' o•>ontenclmiiO mlnu:tratlvo, rl .utarlO
é:nnselhn de Recursns Trihutárins

la. Câmara de Jul~amento

Resolução Nooo1/0'f
Sessão~ ia Extr::toroim'iri::t oe?7 oe Novemhro oe ?OOh.
.f'rocesso de Kecurso NV

: lIU 11 ~JLUU)
Auto de Infração N°: 1/200414218
Recorrente: Célula de Julgamento 1a Instância
Recorrido: Francisco Omeudo Rodrigues de Carvalho
Relatora~ Fern::tno::t Roch::t Alves 00 N::tscimento

EMENTA: ICMS - OMISSAO DE SAlDAS-
Mercadorias Isentas e sujeitas à Substituição Tributária.
Auto de Infração PARCIALMENTE PROCEDENTE,
em virtude da redução da multa., com aplicação da
penalidade vigente à época do fato gerador. Saída de
mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal.
detectado através do levantamento quantitativo de
estoque de mercadorias. Decisão com base nos artigos
127 I; 169, 174 e 874 do Decreto nO 24.569/97.
Penalidade prevista no art. 126. da Lei 12.670/97.
Recurso Oficial conhecido e não provido. Decisão
nnl-lnimp..

RET,ATÓRTO

Consta do Auto de Infração, lavrado contra a empresa Francisco Orneudo
Rodri1[ues de Carvalho:

"Falta de emissão de documento jiscal, em operação ou prestação acobertada por nota
fiscal modelo 1 ou IA e/ou série D e cupom fiscal. O contribuinte em apreço omitiu vendas no
exercício de 2001 no montante de R$ 207.202,60 referente a mercadorias diversas. Relatórios
flnp.r.n.fI. "

MULTA: R$ 20.720.26
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U autuante mOlca como OlSpOSltIVOSmInngIdos os artIgOS: 11./ 1, l()~, 1/4, 111 e
sugere como penalidade à prevista no artigo 123, inciso lU, alínea "b", da Lei na
12.670/96 alterado pela Lei na 13.418/03.

Nas 1ntormaçúes Complementares o autuante ratIlIca a acusaçào constante da
peça inicial e esclarece tratarem de mercadorias isentas e sob regime de substituição
tnbutarIa. Constam como anexos os seguIntes documentos: Urdem de :servIço, 1ermo
de Inicio e conclusão de Fiscalização, cópias dos Inventários de 2000 e 2001 e relatórios
de entradas e saidas de mercadonas, relatOno totallzador, arqUIVOSmagneucos e recIbO
de devolução de documentos e livros fiscais.

o autuado não se manifesta. e é lavrado o Termo de Revelia.

u processo 101 encamInhadO ao contencIOso Aamznzstratlvo 1rllJutarw e
submetido a julgamento. Oiulgador singular, diante da análise das peças processuais
deCIde pela parCIal proCedenCIa da açào I1SCal,tendO em VIStaa reduçào da multa, com
penalidade à época da autuação.

UIante da decIsào contran a, em parte, aos mteresses dO l:,stado, o JUlgador
singular recorre de oficio, da decisão exarada.

U Yarecer cIrcunstanCIadO, de lavra dO emmente representante da uouta
Procuradoria Geral do Estado sugere: conhecer do recurso voluntário, negar-lhe
provimento, para o fim de confirmar a decisão parcial condenatória proferida pela 1a
Tn~tAnci~.

F,O RF,I ,ATÓRIO

VOTO no RF,I ,ATOR

Consta na peça Inaugural dO presente processo, que a autuada eletuou Salda em
seu estabelecimento comercial de mercadorias desacompanhadas de documentação
fiscal no período de 2001, no montante de: R$ 207.202,60, referente a mercadorias
Isentas e SUjeItas a :SUbStItuIÇàO1nbutana, contranando o comandO Inserto nos artIgOS
127 1,169,174, 177 do Decreto 24.569/97 que dispõe:

Art.I27. Os contribuintes do imposto emitirão
conforme as operações e prestações que realizarem, os
sewintes documentos fiscais:

I - Nota Fiscal. modelo I ou IA
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Art. 169. Os estabelecimentos, excetuados os
produtores a$!ropecuários,emitirão Nota Fiscal, modelo
I ou I A. ANEXOS VII e VIII:

1- Sempre que promoverem a saída ou entrada
de mercadorias ou bem:

Art.174. A nota fiscal será emitida:

I - Antes de iniciada a saída de mercadoria ou

A acusaçao llscal aeve prosperar, as aI1erenças apontaaas comprovam a saiaa
de mercadorias sem documentação fiscal.

U proceannento tlscal aaotaao pelo autuante tem amparo no art. ?5LI, ao uecreto
24.569/97 Que estabelece:

Art.827 - "O movimento real tributável,
realizado pelo estabelecimento em determinado período.
poderá ser apurado através de levantamento fiscal em
que serão considerados o valor das mercadorias
entradas, o das mercadorias saídas, o dos estoques
inicial e final, as despesas, outros encar$!OSe lucros do
estabelecimento, inclusive levantamento unitário de
mercadorias e a identificação de outros elementos
informativos ".

No presente caso, por serem 81 algumas mercaaonas SUjeItas ao regnne ae
Substituição Tributária e outras amparadas pela isenção, deverá ser aplicada a
penallaaae espeCl1lca ao caso, em sua reaaçao ongmarIa, VIgente a epoca aa mtraçao, ou
seja, a prevista no artigo 126 da Lei 12.670/96, Que suieita o infrator à multa de 30
TTf'TR.

pelas conslaeraçoes expostas: COnheço ao recurso olIclal, negO-lhe provImento,
para confirmar a decisão parcialmente condenatória, proferida pela 1a Instância, no
entanto apllcanao a penallaaae ao artIgo lLo aa LeI nV lLO/Ul~O, em sua reaaçao
..originária, em desacordo ao parecer da douta PGE.

nF,MONSTRATTVO no CRF,nTTO TRIRTTT ÁRTO

Mlllt~ .

F,OVOTO

. 10 HFTR
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OF,CISÃO

VlStOS,alScutlaos e exammaaos os presentes autos, em que e recorrente: LeJUJa
de Jule;amento la Instância e recorrido: Francisco Orneudo RodrÍe;ues de Carvalho •

.K.E~UL VE1Vl os membros ela r camara elOConselho ele Kecursos 1nbutanos,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA, proferida pela la Instância.
no entanto, sob tunelamento d.1VerSO,aplIcanelO a penallelaele prevIsta no art. lLó ela LeI
nO 12.670/96, em sua redação originária, nos termos do voto da relatora e
contrarIamente ao parecer ela elouta procuraelona geral elO1:',staelo.Ausente, por motIvo
justificado, o conselheiro José Gonçalves Feitosa.

SAIA DAS ,f\RSSn-ESDA ,a rÂMARA DE .ffTT,GAMENTf) Df) rf)N,f\EI,"f)
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS. Fortaleza. IS- de J~tEt'-"rl..= de 2007.

~o])~f/,',XI:Q(\~
~a Mãfíà1\1artf~~Tl'íi1b6Holanda

PRFSTnFNTF

e Sousa
r, HFTRA

/)yJ~a.. Jvlo)J{A. 6'.,bYrr\ "
Magna Vitória de Guadalupe L Martins

r,ONSFT .~~~ A ,

Helena L~ Farias
r,ONS .THFTR A

Francisco Orneudo Rodrif!Ues de Carvalho

\ç1~

l.kJ
José Gonçalves Feitosa

r,ONSFT HFTRO

Maryana Costa Canamary
r,ONSFT HFTR A
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